
PROCESSO N° 1937/10 PROTOCOLO N.º 10.487.687-0

PARECER CEE/CEB N.º 107/11  APROVADO EM 01/03/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL 
NEWTON FREIRE MAIA

MUNICÍPIO: PINHAIS

ASSUNTO: Pedido  de  Reconhecimento  do  Curso  Técnico em Agropecuária 
– Área Profissional: Agropecuária,   Integrado ao Ensino Médio e 
Adequação do Plano de Curso às Deliberações nº 03/08-CEE/PR 
e 04/08-CEE/PR.

RELATOR: ARNALDO VICENTE

I – RELATÓRIO

1. Pelo  Ofício  n.°  3953/10-GS/SEED,  de  21/09/10,  a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho,  expediente 
protocolado  no  NRE  da  Área  Metropolitana  Norte,  de  interesse  do  Centro 
Estadual  de  Educação  Profissional  Newton  Freire  Maia,  do  Município  de 
Pinhais, que por sua Direção, solicita reconhecimento do Curso Técnico em 
Agropecuária - Área Profissional: Agropecuária, Integrado ao Ensino Médio e 
Adequação do Plano de Curso  às  Deliberações nº  03/08-CEE/PR e  04/08- 
CEE/PR

2 – Da Instituição de Ensino

O Centro Estadual de Educação Profissional Newton Freire 
Maia, localizado na Estrada da Graciosa, Km 20, Bairro Jardim Boa Vista, em 
Pinhais, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, foi credenciado para a 
oferta  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial nº 948/06, de 20/03/06, a partir do início do ano letivo de 2006.

3 - Dados Gerais do Curso

• Curso: Técnico em Agropecuária

• Área profissional: Agropecuária

• Forma: Integrado
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• Autorização: Parecer nº 556/09 – CEE/PR e Resolução 
Secretarial nº 24/10, de 05/01/10

• Carga Horária: 4433 horas, mais 320 horas de Estágio 
Supervisionado 

• Regime  de  Funcionamento: O  ensino  técnico  com 
organização curricular integrada ao ensino médio visa a articulação 
entre  todas  as  disciplinas,  possibilitando  ao  aluno  o 
desenvolvimento unilateral.
O curso Técnico em Agropecuária  com ênfase em Agroecologia 
será ministrado de 2ª a 6ª feira, em turno integral e, eventualmente 
à noite e aos sábados;  com aulas teóricas conjugadas para um 
melhor  aprendizado.   Este  curso  se  utilizará  do  regime  de 
Alternância,  com alunos  participando  alternadamente  para  cada 
duas semanas presencial, vivenciará uma semana de alternância 
nos  projetos  de  desenvolvimento  em  sua  propriedade  ou 
comunidade previamente cadastrada e conveniada.

• Número de Vagas: 40 

• Regime de Matrícula: Anual

• Período de Implantação: O período de implantação do curso 
integral será gradativa, ocorrendo nos anos de 2007, 2008 e 2009

• Período de Integralização:  mínimo de 03 anos

• Requisitos de Acesso: ter concluído o ensino fundamental

3.1-  Perfil Profissional de Conclusão de Curso

O profissional  Técnico do Curso de Agropecuária  deverá estar  apto 
para assessorar e desenvolver  ações de planejamento, organização, 
direção  e  controle,  organizando  projetos  agropecuários  e 
agroindustriais, de acordo com os princípios éticos, humanos, sociais e 
ambientais.  Deverá  compreender  atividades  de  produção  animal, 
vegetal,  paisagística,  agro-industrial estruturada e aplicada, de forma 
sistemática  visando  à  qualidade  e  sustentabilidade  econômica, 
ambiental e social. Avaliar e auxiliar na tomada de decisões nas áreas 
administrativas  como:  pessoal,  financeira,  econômica  patrimonial  e 
outras afins.
Elaborar,  aplicar  e  monitorar  programas  de  obtenção  e  preparo  da 
produção orgânica e/ou agroecológica animal, vegetal e agroindustrial 
através  de  métodos  profiláticos,  higiênicos  e  sanitários.  Planejar, 
projetar,  implantar,  monitorar  e  gerenciar  atividades  agrícolas, 
agrossilvopastoris  e  agroecológicas.  Elaborar  laudos,  perícias, 
pareceres,  relatórios  e  projetos  agropecuários  no  âmbito  de  sua 
competência  profissional.  Orientar  e  organizar  processos  de 
melhoramento  genético  de  espécies  vegetais  e  animais.  Planejar 
tecnicamente projetos de instalações rurais dentro dos princípios legais 
de competência. Conceber, elaborar e executar projetos paisagísticos 
naturais e de recuperação de áreas degradadas.
(fls.51)
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3.2- Matriz Curricular  (fls. 138)
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3.3– Certificação

O aluno ao concluir com sucesso o Curso Técnico em Agropecuária  e 
cumprindo  com  sucesso  o  estágio  conforme  organização  curricular 
aprovada,  receberá o Diploma de Técnico em  Agropecuária. (fls. 150)

3.4 - Articulação com o Setor Produtivo

A Instituição mantém convênios com:

– Prefeitura Municipal de Quatro Barras
– Centro  de  Treinamento  e  Formação  do  Estudante  – 

CETEFE
– Empresa  Brasileira  de  Pesquisa  Agropecuária  - 

EMBRAPA

Os termos dos convênios estão anexados às folhas 375 a 
385.

3.5 – Corpo Docente

NOME DISCIPLINA FORMAÇÃO

Rosyara Pedrina 
Maria Montanha 
Juliatto

- Coordenação do Curso
- Produção Animal

- Bacharelado em Zootecnia

Patricia Regina 
Rocha

- Coordenação de Estágio - Bacharelado em Medicina -
  Veterinária
- Especialização em Meio Ambiente
  e Desenvolvimento Sustentável:
  Uso e Conservação dos Recursos
  Naturais

Regina Celia Soares - Administração e Extensão Rural
- Agroindústria

- Bacharelado em Medicina -   
  Veterinária
- Bacharelado em Química

Andreia  V. Farias - Arte - Artes Visuais

Maria do Socorro 
Ferreira de Morais

- Biologia - Ciências Biológicas
- Especialização em Magistério
  Superior

Christian Ricardo 
dos Santos

- Educação Física - Educação Física
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NOME DISCIPLINA FORMAÇÃO

Edison Silva - Filosofia
- Sociologia

- Filosofia

Reinaldo 
Strapasson

- Física - Física
- Especialização em Magistério de 1°
  e 2 °Graus 
- Mestrado em Engenharia Mecânica

Edson Magalhães 
Blum

- Fundamentos de Agroecologia - Bacharelado em Engenharia
  Agronômica

Claudia Moreira 
Garcia

- Geografia - Geografia
- Especialização em Espaço,
  Sociedade e Meio Ambiente
- Mestrado em Geografia

Ana paula Querubim 
Andrades

- História - História

Maria Ines de 
Oliveira Sebben

- Horticultura
- Solos

- Bacharelado em Engenharia
  Agronômica

José Luiz de 
Medeiros

- Infraestrutura Rural - Bacharelado em Engenharia
  Agronômica
- Licenciatura em Ciências Agrícolas
- Programa Especial de Formação 
  Pedagógica. Habilitação: Química
- Especialização em Gestão e
  Manejo Ambiental em Sistemas 
  Agrícolas

Erica Cristina dos 
Santos Fernandes

- LEM: Inglês - Letras - Português/Inglês

Bernadete 
Rodrigues

- Língua Portuguesa e Literatura - Letras - Português

Suzana Simoni 
Baggio

- Matemática - Matemática
- Especialização em Gestão e
  Práticas de Recursos Humanos
- Especialização para  Professores
  de Matemática

Fabricio Paulo Brito - Produção Vegetal - Bacharelado em Engenharia
  Agronômica
- Especialização em Agronomia –
  Produção Vegetal

Elisa Soares Santos - Química - Bacharelado em Química
- Ciências/Química
- Especialização em Magistério de 1°
  e 2 °Graus 
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4  –  Número  de  alunos  matriculados,  concluintes  e 
desistentes

1ª Série
Ano Matriculados Desist/Reprovados Transferidos Aprovados

2007 39 4 2 33

2008 40 6 7 27

2009 41 7 4 30

2010 40 xxxxx xxxxx xxxxx

2ª Série
Ano Matriculados Desist/Reprovados Transferidos Aprovados

2007 xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx

2008 34 5 3 26

2009 29 1 1 27

2010 29 xxxxx xxxxx xxxxx

3ª Série
Ano Matriculados Desist/Reprovados Transferidos Aprovados

2007 xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx

2008 xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx

2009 26 0 0 26

2010 27 xxxxx xxxxx xxxxx

5 – Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  n.º 100/10, de 17/03/10, do NRE da Área Metropolitana Norte, 
integrada pelos Técnicos Pedagógicos do NRE, Aparecida de Moraes Ribeiro, 
licenciada  em  Letras  com  habilitação  em  Português  e  Inglês,  Ruth  Maciel 
Domingues,  licenciada  em  Educação  Artística,  com  habilitação  em  Artes 
Plásticas e como perita Marisa Rosa Simeão Rodrigues, engenheira agrônoma, 
emitiu Laudo Técnico favorável ao reconhecimento do referido Curso, conforme 
estabelecido na Deliberação n° 09/06-CEE/PR (fls. 271 a 282). 
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6. Adequação do Plano de Curso às Deliberações 
nº 03/08-CEE/PR e 04/08-CEE/PR

6.1- Dados Gerais do Curso 

• Curso: Técnico em Agropecuária

• Eixo Tecnológico: Recursos Naturais

• Carga  Horária:  4000  horas  e  133  horas  de  Estágio 
Profissional Supervisionado

• Período de Integralização do Curso:  mínimo de 03 
(três)  anos

• Regime de Funcionamento: de segunda  a sexta-feira, 
nos períodos: manhã e tarde

6.2-  Perfil Profissional de Conclusão de Curso

Técnico  em   Agropecuária,  será  capaz  de  perceber  de  maneira 
sistêmica as implicações sociais, econômicas, ambientais, políticas e 
técnicas,  de  sua  atuação  profissional,  agindo  para  detectar  os 
problemas e aplicar  as  soluções técnicas,  de forma suficientemente 
criativa, sustentável, rápida e coerente com a realidade rural. Atua em 
sistemas de produção agropecuária e extrativista fundamentados em 
princípios  de  desenvolvimento  sustentável.  Planeja,  executa, 
acompanha  e  fiscaliza  todas  as  fases  dos  projetos  agropecuários. 
Administra propriedades rurais. Elabora, aplica e monitora programas 
preventivos  de  sanitização  na  produção  animal,  vegetal  e 
agroindustrial.  Realiza  medição,  demarcação  e  levantamentos 
topográficos  rurais.  Atua  em  programas  de  assistência  técnica, 
extensão rural e pesquisa.  Sendo tolerante e receptivo à diversidade 
cultural, étnica, religiosa, política e social das comunidades onde vier a 
se inserir no mundo do trabalho.
(fls.51)
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6.3 – Matriz Curricular
                     (fls.139)
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II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  432/10– 
DET/SEED,  somos pelo Reconhecimento do Curso Técnico em Agropecuária 
– Área Profissional: Agropecuária, Integrado ao Ensino Médio, carga horária de 
4433 horas mais 320 horas de Estágio Profissional Supervisionado, 40 vagas 
por turma, com  implantação gradativa, nos anos de 2007, 2008 e 2009, regime 
de matrícula anual, presencial, do Centro Estadual de Educação Profissional 
Newton Freire Maia, do Município de Pinhais, mantido pelo Governo do Estado 
do  Paraná,  a  partir  do  início  do  ano  de  2007,  por  05  anos,   conforme  o 
estabelecido  no  Parágrafo  Único,  do  Artigo  32,  da  Deliberação  n.º  09/06-
CEE/PR.

Com  o  ato  de  reconhecimento,  o  referido  Curso  está 
inserido no Eixo Tecnológico: Recursos Naturais e o Plano de Curso, com a 
respectiva matriz curricular,  adequado às Deliberações n.os 03/08-CEE/PR e 
04/08-CEE/PR.

Determina-se:

a)  à  mantenedora  que  a  formação  pedagógica  dos 
docentes   e Coordenadores do curso, seja ação a ser implementada;

b) à direção do Centro Estadual de Educação Profissional 
Newton Freire Maia que efetue, de imediato,  a solicitação de renovação de 
credenciamento do estabelecimento. 

Recomenda-se à Instituição de Ensino que:

a)  sejam  tomadas  as  devidas  providências  quanto  ao 
registro  “on  line”  no  SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de 
Educação Profissional e Tecnológica, para o referido curso;

b)  a disciplina de Língua Espanhola seja incluída na matriz 
curricular, conforme Proposta Pedagógica.

Encaminhe-se:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado da Educação para 
expedição do ato de reconhecimento;

b) o processo ao Estabelecimento de Ensino para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                        Curitiba, 01 março de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEB
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